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lARAS - MÃB D’AGUA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MÜHICIPAL 253 / 2€KS.-

'Dispõe sobre elevação de Credito Especial (Lei 
Municipal n° 222 / 20Q^| no \alor de R$ 30.CKX>,CX> 
para R$ 33.CK>0,00”.

JOSÉ EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito Municipal 
do Município de laras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõ^ 
le^is, FA2 SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a Seguinte Lei Municipal:

%
Art. 1° - Fica autorizado nova elevação do valor do 

credito especial de que tráta a Lei Municipal n° 222/20C^ para R$ 
33.CMX>,00 (Trinta e T r^  Mil Reais), destinados a ocorrer complementação 
de d^pesas com execução do Pis/Pasep. p*-

Beg'-
Ãrt. 2° - A presente ElevaçãcT do Credito Especial, será 

coberto, com recursos proveniente do exc^^o de* arrecadação prevista para 
o corrente exercício. rui-

r.v
Art. 3° - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de laras, 27 de Dezembro de 2CX>2.
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